
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Jequié

segunda-feira, 23 de outubro de 2023 Ano IX - Edição nº 01858 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Jequié publica

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

61ACF74FBB0FDBAFD0EA9067D1A57A51



segunda-feira, 23 de outubro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01858 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Jequié

SUMÁRIO
• ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRONICO SRP N° 007/2023 - SUMTRAN

• PORTARIA Nº 919/2023 – GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO AO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL - IZAULINA MEIRA ALMEIDA
PORTARIA Nº 920/2023 - GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO AO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL – ELIANA BRANDÃO CARIBÉ
PORTARIA Nº 921/2023 - GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO AO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL – ADELMA RORIZ BARBOSA
PORTARIA Nº 922/2023 - GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO AO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL- ISABEL SANTOS ARRUDA SILVA
PORTARIA Nº 923/2023 - GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO AO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL – ROSINEY DE AQUINO
CAVALCANTE
PORTARIA Nº 924/2023 - GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO AO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL – MARIA CECILIA ALVES DE
BRITO
PORTARIA Nº 925/2023 - GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO AO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL – ROSIMAIRE BARBOSA
BARRETO
PORTARIA Nº 926/2023 - GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO AO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL- NORMA PACHECO ERRICO
PORTARIA Nº 927/2023 - GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO AO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL – ANTONIO SOUZA NERY FILHO
PORTARIA Nº 928/2023 - GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO AO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL – NORMA SUELY DA SILVA
RAMOS
PORTARIA Nº 929/2023 - GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO AO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL – SILVANA ALVES BARROS
PORTARIA Nº 930/2023 - GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO AO APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL – ANNA LUCIA SÁ MATOS
PORTARIA Nº 931/2023 - INCORPORAÇÃO DE 50% – ANTONIO DUARTE DE LIMA
PORTARIA Nº 932/2023 - INCORPORAÇÃO DE 50% – ANTONIO CARLOS DA ROCHA
PORTARIA Nº 933/2023 - INCORPORAÇÃO DE 50% – ANTONIO MENDES
PORTARIA Nº 934/2023 - INCORPORAÇÃO DE HORAS EXTRAS – ADRIANA RODRIGUES DIAS
PORTARIA Nº 935/2023 - INCORPORAÇÃO DE HORAS EXTRAS – JORGE ANTONIO SILVA BISPO
PORTARIA Nº 936/2023 - LICENÇA PRÊMIO – ALEX DAMASCENO DOS SANTOS
PORTARIA Nº 937/2023 - LICENÇA PRÊMIO – JEANA TRINDADE ALVES
PORTARIA Nº 938/2023 - LICENÇA PRÊMIO – LUIZ GONZAGA SOUZA DE LIMA
PORTARIA Nº 939/2023 - LICENÇA PRÊMIO – MARIA DA PAZ DE JESUS COUTO
PORTARIA Nº 940/2023 - INCORPORAÇÃO DE HORAS EXTRAS – JUAREZ LIMA SALES
PORTARIA Nº 941/2023 - INCORPORAÇÃO DE CET – LUIZ CARLOS RIBEIRO PAMPONÉ
PORTARIA Nº 942/2023 - INCORPORAÇÃO DE HORAS EXTRAS – ANTONIO SOUZA CHAVES

• TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

61ACF74FBB0FDBAFD0EA9067D1A57A51



segunda-feira, 23 de outubro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01858 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico
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MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUMTRAN 

 

 
ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 07/2023 
 
 

Processo Administrativo: 275/2023 
Pregão Eletrônico SRP: 07/2023 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01806/2023. 
Jornal Correio da Bahia, edição de 04/08/2023 Diário Oficial da União, edição de 04/08/2023. 
 
Data abertura: 21 de agosto de 2023- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, COM O FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL NECESSÁRIO E MÃO DE 
OBRA, NAS VIAS DO MUNICÍPIO. 
 
Contratada:  
 
TRIGONAL SINALIZAÇÃO VIARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
32.040.529/0001-25, situada com endereço comercial na Rua João Ferreira Pinto, n° 723, Ponto Chic, Nova 
Iguaçu, Rio de Janeiro-RJ. Foi negociado menor valor global de R$ 1.160.800,00 (um milhão cento e 
sessenta mil e oitocentos reais). 
 

O PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com as Leis nº 8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve ADJUDICAR o resultado dos trabalhos 

apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado. 
 
 

Jequié-BA, 03 de outubro de 2023. 

  
 
 
 

_______________________________ 
Danilo da Silva Nascimento 

PREGOEIRO 
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MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO - SUMTRAN 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 07/2023 

 
 

 

Processo Administrativo: 275/2023 
Pregão Eletrônico SRP: 07/2023 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01806/2023. 
Jornal Correio da Bahia, edição de 04/08/2023 Diário Oficial da União, edição de 04/08/2023. 
 
Data abertura: 21 de agosto de 2023- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, COM O FORNECIMENTO DE TODO O MATERIAL NECESSÁRIO E MÃO DE 
OBRA, NAS VIAS DO MUNICÍPIO. 
 
Contratada:  
 
TRIGONAL SINALIZAÇÃO VIARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
32.040.529/0001-25, situada com endereço comercial na Rua João Ferreira Pinto, n° 723, Ponto Chic, Nova 
Iguaçu, Rio de Janeiro-RJ. Foi negociado menor valor global de R$ 1.160.800,00 (um milhão e cento e 
sessenta mil e oitocentos reais). 

 

A SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DO TRÂNSITO DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com as Leis nº 8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o 

resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima 

especificado. 

 

 

Jequié-BA, 23 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Karla Carine Rodrigues Geambastiane 
Superintendente Municipal Do Trânsito 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

  

 
 
 
P O R T A R I A    N.º  919         -     EM 23 DE OUTUBRO DE 2023.    
   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.º 1569/01, 
3901/04, 1855/08, e 3049/12,  
 
 CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e 47, da Lei nº 1.613/04, de 21 
de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido incorporação de Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico da funcionária desta 
Prefeitura, IZAULINA MEIRA ALMEIDA, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “F”, Matrícula nº. 85, conforme 
percentuais descritos abaixo:  
  

 10% (dez por cento) -  Processo nº 1569/01  de 25/07/2001;  
 10% (cinco por cento) – Processo nº 3901/04 de 13/08/2004; 
 10% (dez por cento) -  Processo nº 1855/08  de 18/062008;  
 15% (quinze por cento) -  Processo nº 3049/12  de 25/09/2012. 

 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 919 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA

 
EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

  

 
 
 
P O R T A R I A    N.º  920         -     EM 23 DE OUTUBRO DE 2023.    
   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.º 3446/98,  
e 3175/04,  
 
 CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e 47, da Lei nº 1.613/04, de 21 
de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido incorporação de Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico da funcionária desta 
Prefeitura, ELIANA BRANDÃO CARIBÉ, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “G”, Matrícula nº. 1079, 
conforme percentuais descritos abaixo:  
  

 10% (dez por cento) -  Processo nº 3446/98  de 28/10/1998;  
 10% (cinco por cento) – Processo nº 3175/04 de 28/06/2004; 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 920 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA

 
EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

  

 
 
 
P O R T A R I A    N.º  921         -     EM 23 DE OUTUBRO DE 2023.    
   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.º 4180/00, 
3851/04, 1183/12 e 2562/16; 
 
 CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e 47, da Lei nº 1.613/04, de 21 
de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido incorporação de Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico da funcionária desta 
Prefeitura, ADELMA RORIZ BARBOSA, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “F”, Matrícula nº. 2220, 
conforme percentuais descritos abaixo:  
  

 10% (dez por cento) -  Processo nº 4180/00  de 20/11/2000;  
 10% (dez  por cento) – Processo nº 3851/04 de 11/08/2004; 
 10% (dez  por cento) – Processo nº 1183/12 de 14/03/2012; 
 15% (quinze  por cento) – Processo nº 2562/16 de 30/08/2016. 
 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 921  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA

 
EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

  

 
 
 
P O R T A R I A    N.º  922         -     EM 23 DE OUTUBRO DE 2023.    
   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.º 4011/98, 
e 273/15; 
 
 CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e 47, da Lei nº 1.613/04, de 21 
de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido incorporação de Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico da funcionária desta 
Prefeitura, ISABEL SANTOS ARRUDA SILVA, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “G”, Matrícula nº. 1107, 
conforme percentuais descritos abaixo:  
  

 10% (dez por cento) -  Processo nº n.º 4011/98  de 23/11/1998;  
 15% (quinze  por cento) – Processo nº 273/15 de 03/02/2015. 
 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 922  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA

 
EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

  

 
 
 
P O R T A R I A    N.º  923         -     EM 23 DE OUTUBRO DE 2023.    
   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.º 4325/98, 
5624/04, 4473/07, 529/11 e 1183/14; 
 
 CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e 47, da Lei nº 1.613/04, de 21 
de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido incorporação de Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico da funcionária desta 
Prefeitura, ROSINEY DE AQUINO CAVALCANTE, Lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “F”, Matrícula nº. 1350, 
conforme percentuais descritos abaixo:  
  

 10% (dez por cento) -  Processo nº 4325/98  de 04/12/1998;  
 10% (dez  por cento) – Processo nº 5624/04 de 15/10/2004; 
 5% (cinco  por cento) – Processo nº 4473/07 de 08/11/2007; 
 10% (dez  por cento) – Processo nº 529/11 de 15/02/2011; 
 15% (quinze  por cento) – Processo nº 1183/14 de 15/05/2014. 
 
 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  
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P O R T A R I A    N.º  924         -     EM 23 DE OUTUBRO DE 2023.    
   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.º 3374/98, 
3864/04, 1822/11 e 8573/18; 
 
 CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e 47, da Lei nº 1.613/04, de 21 
de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido incorporação de Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico da funcionária desta 
Prefeitura, MARIA CECÍLIA ALVES DE BRITO, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “F”, Matrícula nº. 1140, 
conforme percentuais descritos abaixo:  
  

 10% (dez por cento) -  Processo nº 3374/98  de 26/10/1998;  
 10% (dez  por cento) – Processo nº 3864/04 de 11/08/2004; 
 10% (dez  por cento) – Processo nº 1822/11 de 02/06/2011; 
 15% (quinze  por cento) – Processo nº 8573/18 de 29/08/2018. 
 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 924  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA

 
EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
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P O R T A R I A    N.º  925         -     EM 23 DE OUTUBRO DE 2023.    
   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.º 0297/01, 
3616/04 e 2330/12; 
 
 CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e 47, da Lei nº 1.613/04, de 21 
de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido incorporação de Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico da funcionária desta 
Prefeitura, ROSIMAÍRE BARBOSA BARRETO, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “G”, Matrícula nº. 1959, 
conforme percentuais descritos abaixo:  
  

 10% (dez por cento) -  Processo nº 0297/01  de 29/01/2001;  
 10% (dez  por cento) – Processo nº 3216/04 de 30/06/2004; 
 15% (quinze  por cento) – Processo nº 2330/12 de 09/07/2012. 
 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 925  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA

 
EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8F33737F4C75343373A0710860EB0560

segunda-feira, 23 de outubro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01858 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 012

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 23 de outubro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01858 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 013

Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

  

 
 
 
P O R T A R I A    N.º  926         -     EM 23 DE OUTUBRO DE 2023.    
   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.º 3407/98, 
6297/04 e 3025/12; 
 
 CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e 47, da Lei nº 1.613/04, de 21 
de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido incorporação de Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico da funcionária desta 
Prefeitura, NORMA PACHECO ERRICO, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “F”, Matrícula nº. 137, 
conforme percentuais descritos abaixo:  
  

 10% (dez por cento) -  Processo nº 3407/98  de 26/10/1998;  
 10% (dez  por cento) – Processo nº 6297/04 de 08/12/2004; 
 10% (dez  por cento) – Processo nº 3025/12 de 24/09/2012. 
 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 926  ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA

 
EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
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P O R T A R I A    N.º  927         -     EM 23 DE OUTUBRO DE 2023.    
   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.º 2118/99,  
e 1448/11,  
 
 CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e 47, da Lei nº 1.613/04, de 21 
de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido incorporação de Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico do funcionário desta 
Prefeitura, ANTONIO SOUZA NERY FILHO, Lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professor, Nível IV, Classe “G”, Matrícula nº. 1415, 
conforme percentuais descritos abaixo:  
  

 10% (dez por cento) -  Processo nº 2118/99  de 26/041/1999;  
 10% (dez por cento) – Processo nº 1448/11 de 06/05/2011; 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 927 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA

 
EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
______________________________________ 

               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8F33737F4C75343373A0710860EB0560

segunda-feira, 23 de outubro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01858 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 014

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 23 de outubro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01858 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  
email: pmj@jequie.ba.gov.br 

  

 
 
 
P O R T A R I A    N.º  928         -     EM 23 DE OUTUBRO DE 2023.    
   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.º 3484/98,  
e 0784/13,  
 
 CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e 47, da Lei nº 1.613/04, de 21 
de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido incorporação de Gratificação de Estímulo ao 
Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento básico da funcionária desta 
Prefeitura, NORMA SUELY DA SILVA RAMOS, Lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “F”, Matrícula nº. 1343, 
conforme percentuais descritos abaixo:  
  

 10% (dez por cento) -  Processo nº 3484/98  de 03/11/1998;  
 15% (cinco por cento) – Processo nº 0784/13 de 15/03/2013; 

 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 928 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA

 
EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
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P O R T A R I A    N.º  929         -     EM 23 DE OUTUBRO DE 2023.    
   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.º 4058/99, 
de 05 de agosto de 1999, 
 
 
 CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e 47, da Lei nº 1.613/04, de 21 
de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido incorporação de 10% (dez por cento) de 
Gratificação de Estímulo ao Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento 
básico da funcionária desta Prefeitura, SILVANA ALVES BARROS, Lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, na Função de Professora, Nível III, Classe “G”, 
Matrícula nº. 1351, conforme parecer jurídico nº 1.613/04. 
   
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 929 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA

 
EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
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P O R T A R I A    N.º  930         -     EM 23 DE OUTUBRO DE 2023.    
   
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados nos Processos n.º 1829/14, 
de 11 de agosto de 2014, 
 
 
 CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos atos de 
concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade competente do 
município, e de decisão emitida em processo, nos moldes do inciso VIII, do art. 4º da 
Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
Resolve:  
  
  
Art. 1º - nos termos do artigo Art. 38 da lei 1.445/98 e 47, da Lei nº 1.613/04, de 21 
de maio de 2004, (Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do 
Município de Jequié), fica concedido incorporação de 15% (quinze por cento) de 
Gratificação de Estímulo ao Aperfeiçoamento Profissional, sobre o vencimento 
básico da funcionária desta Prefeitura, ANNA LUCIA SÁ MATOS, Lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, na Função de Professora, Nível IV, Classe “G”, 
Matrícula nº. 4434. 
   
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando 
todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
 ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                   REGISTRADO 
 
SOB NÚMERO 930 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA

 
EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
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P O R T A R I A    N.º 931  -     EM  23 DE OUTUBRO DE 2023.     
    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo administrativo n.º 4237/00, de 22 de novembro de 2000,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 18, inciso XXIV, da Lei nº 1.130/90, de 05 
de abril de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder Incorporação 
de Gratificação de 50% (cinquenta) por cento sobre os vencimentos básico do 
funcionário desta Prefeitura, ANTONIO DUARTE DE LIMA, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação, na Função de Assistente Administrativo, 
Nível/Classe: A – 15,  Matrícula nº 334. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
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______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8F33737F4C75343373A0710860EB0560

segunda-feira, 23 de outubro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01858 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 018

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 23 de outubro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01858 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Jequié

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
P O R T A R I A    N.º 932  -     EM  23 DE OUTUBRO DE 2023.     
    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo administrativo n.º 750/03, de 18 de março de 2003,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 18, inciso XXIV, da Lei nº 1.130/90, de 05 
de abril de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder Incorporação 
de 50% (cinquenta) por cento de Gratificação por Serviços Extraordinários 
sobre os vencimentos básico do funcionário desta Prefeitura, ANTONIO 
CARLOS DA ROCHA, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura, na 
Função de Fiscal de Obras, Nível/Classe: A – 15,  Matrícula nº 487. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 932 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
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P O R T A R I A    N.º 933  -     EM  23 DE OUTUBRO DE 2023.     
    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo administrativo n.º 2752/07, de 09 de agosto de 2007,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 18, inciso XXIV, da Lei nº 1.130/90, de 05 
de abril de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder Incorporação 
de 50% (cinquenta) por cento de Gratificação por Serviços Extraordinários 
sobre os vencimentos básico do funcionário desta Prefeitura, ANTONIO 
MENDES, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, na Função de 
Jardineiro, Nível/Classe: A – 15,  Matrícula nº 788. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
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P O R T A R I A    N.º 934     -           EM  23 DE OUTUBRO DE 2023.    
    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo n.º 2769/14,  de 21 de outubro de 2014, 
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 18, inciso XXIV, da Lei nº 1.130/90, de 05 
de abril de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder Incorporação 
de 90 (noventa) Horas Extras Mensais, sobre os vencimentos básico da 
funcionária desta Prefeitura, ADRIANA RODRIGUES DIAS, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, na Função de Gari, Nível/Classe: A 
- 14,  Matrícula nº 458, conforme parecer jurídico nº 076/2015. 
 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
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P O R T A R I A    N.º 935     -           EM  23 DE OUTUBRO DE 2023.    
    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo n.º 2211/14, de 24 de setembro de 2014, 
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 18, inciso XXIV, da Lei nº 1.130/90, de 05 
de abril de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder Incorporação 
de 108 (cento e oito) Horas Extras Mensais, sobre os vencimentos básico do 
funcionário desta Prefeitura, JORGE ANTONIO SILVA BISPO, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, na Função de Operário, 
Nível/Classe: A - 15,  Matrícula nº 637, conforme parecer jurídico nº 238/2015. 
 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
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P O R T A R I A    N.º 936   -     EM  23 DE OUTUBRO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
8476/22, de 01 de agosto de 2022, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionário desta 
Prefeitura, ALEX DAMASCENO DOS SANTOS, lotada na Secretaria Municipal 
de Governo, na Função de Guarda Municipal, Nível/Classe: A - 2,  Matrícula nº 
9563, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º (primeiro) 
quinquênio, com a data a partir de 01 de novembro de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 

 

                          REGISTRADO 
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P O R T A R I A    N.º 937   -     EM  23 DE OUTUBRO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
6101/19, de 10 de julho de 2019, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, JEANA TRINDADE ALVES, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente Comunitária de Saúde, Nível/Classe: 3 - C,  
Matrícula nº 6247, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º 
(segundo) quinquênio, com a data a partir de 02 de janeiro de 2024. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
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P O R T A R I A    N.º 938   -     EM  23 DE OUTUBRO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
6837/23, de 29 de agosto de 2023, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionário desta 
Prefeitura, LUIZ GONZAGA SOUZA DE LIMA, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, na Função de Motorista, Nível/Classe: A - 15,  Matrícula nº 278, 03 
(três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 8º (oitavo) quinquênio, com a 
data a partir de 01 de novembro de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
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P O R T A R I A    N.º 939   -     EM  23 DE OUTUBRO DE 2023.     
   
  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
9882/23, de 31 de agosto de 2023, 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder á funcionária desta 
Prefeitura, MARIA DA PAZ DE JESUS COUTO, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, na Função de Auxiliar de Enfermagem, Nível/Classe: A - 7,  
Matrícula nº 3804, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º 
(terceiro) quinquênio, com a data a partir de 01 de dezembro de 2023. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
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P O R T A R I A    N.º 940     -           EM  23 DE OUTUBRO DE 2023.    
    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo n.º 2153/14, de 16 de setembro de 2014, 
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 18, inciso XXIV, da Lei nº 1.130/90, de 05 
de abril de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder Incorporação 
de 117 (cento e dezessete) Horas Extras Mensais, sobre os vencimentos 
básico do funcionário desta Prefeitura, JUAREZ LIMA SALES, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, na Função de Operário, 
Nível/Classe: A - 15,  Matrícula nº 904, conforme parecer jurídico nº 315/2015. 
 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
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______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

__________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 
  
 
P O R T A R I A    N.º 941     -           EM  23 DE OUTUBRO DE 2023.    
    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo  n.º  1874/14, de 13  de agosto de 2014,  
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 18, inciso XXIV, da Lei nº 1.130/90, de 05 
de abril de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder Incorporação 
de 70% (setenta) por cento de Gratificação de Condições Especiais de 
Trabalho – CET, sobre o salário base do funcionário desta Prefeitura, LUIZ 
CARLOS RIBEIRO PAMPONÉ, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, na Função de Contador, Nível/Classe: A – 15, Matrícula nº 74, 
conforme parecer jurídico nº 0870/14, da Procuradoria Geral do Município. 
. 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 941 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

______________________________________ 
               VAGNER DE CASTRO AMPARO 
       SECRETÀRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba
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P O R T A R I A    N.º 942     -           EM  23 DE OUTUBRO DE 2023.    
    
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos e pareceres exarados no 
processo n.º 2277/15, de 07 de agosto de 2015, 
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de documentação obrigatória atinente aos 
atos de concessão de aposentadoria e pensão, proferidos pela autoridade 
competente do município, e de decisão emitida em processo de averbação, nos 
moldes do inciso VIII, do art. 4º da Resolução nº 1.369/2018 do TCM/BA; 
 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º - De acordo com o artigo nº 18, inciso XXIV, da Lei nº 1.130/90, de 05 
de abril de 1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder Incorporação 
de 72 (setenta e duas) Horas Extras Mensais, sobre os vencimentos básico 
do funcionário desta Prefeitura, ANTONIO SOUZA CHAVES, lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, na Função de Gari, Nível/Classe: A - 15,  
Matrícula nº 796, conforme parecer jurídico nº 816/2015. 
 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 942 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 
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Pregão Eletrônico

FETURA. 

ESTADO DA BAHIA 

JEQUIE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

Processo Administrativo: 301/2023 

Pregão Eletrônico: 019/2023 

Modalidade Pregão Eletrônico 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO SRP N° 019/2023 

Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura � Diário Oficial do Município, edição de n° 01816/2023. 

Jornal Correio da Bahia, edição de 18/08/2023 Diário Oficial da União, edição de 18/08/2023. 

CONTRATADA: 

Data abertura: 31 de agosto de 2023 - 08h 
Local: WwW.LICITACOES-E.COM.BR 

Objeto: Aquisição, através do sistema de Registro de Preço para contratação de empresas 
especializada para fornecimento de Kits lanches destinados aos pacientes transportados pelo 

TFD da Secretaria Municipal de Saúde. 

Jequió-BA, Cs de o 

RIBEIRO E SIL VA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 32.643.637/0001-92 

Foi negociado para o lote 1, valor total de R$ 364.032,00 (trezentos e sessenta e quatro mil e trinta e dois 

reais). 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE DA CIDADE DE JEQUIE- ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuicões legais e de acordo com as Leis n° 8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR 

o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissåo no atendimento ao objeto do processo licitatório 

acima especificado. 

3eo de 2023. 
"arlon Percira dos Sancos 
Uecrcto 

Marlon Pereira dos Santos 
Secretárió Munlcipal de Saúde 
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